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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
FACULDADE DE ECONOMIA ADMINISTRAÇÃO ATUÁRIA E CONTABILIDADE

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO E CONTROLADORIA

PORTARIA Nº 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023

                      A Professora Drª. Vera Maria Rodrigues Ponte, Vice-Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Administração e Controladoria (PPAC) da Faculdade de Economia, Administração, Atuária
e Contabilidade (FEAAC) desta Universidade Federal do Ceará (UFC), no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria nº 2.068, datada de 21 de julho de 2021, com publicação no Diário Oficial da
União em 22.07.2021, do Magnífico Reitor desta Universidade Federal do Ceará/UFC.

 

                         RESOLVE:

 

                    DESIGNAR as professoras relacionados a seguir, sob a presidência da primeira, para compor a
Comissão de Avaliação da pré-seleção para bolsa de estudos de doutorado sanduíche no exterior
(PDSE/CAPES), junto ao Programa de Pós-graduação em Administração e Controladoria/PPAC – PPAC da
Faculdade de Economia, Administração, Atuária e Contabilidade – FEAAC, desta Universidade Federal do
Ceará – UFC, conforme consta nos autos deste processo, conforme EDITAL Nº 01/2023, con�do nos autos
do Processo nº 23067.005884/2023-14 .

 

1.       Prof.ª Dr.ª MÔNICA CAVALCANTI SÁ DE ABREU

2.        Prof.ª Dr.ª VERA MARIA RODRIGUES PONTE;

3.        Prof.ª Dr.ª FLÁVIA MENDES DE ALMEIDA COLLAÇO.

 

Profª. Drª. VERA MARIA RODRIGUES PONTE
Vice-Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em

 Administração e Controladoria/PPAC

Documento assinado eletronicamente por VERA MARIA RODRIGUES PONTE, Administrador, em
13/02/2023, às 10:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4090019 e
o código CRC 4A1DEC97.
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